
 

 

 
 
 
 
LOCAL: ARENA MULTIUSO 
SÁBADO DE MANHA 12/08 ARENA 
RESULTADOS DOS JOGOS DE FUTSAL FEM. REALIZADOS 
 

JOGO Nº EQUIPE  X  EQUIPE CHAVE HORÁRIO 

1 FORÇA PSI 0 X 1 MEDICINA A  

2 AGROFUT WO X 3 FENIX A  

3 ENFERMAGEM A 0 X 4 MED VETERINARIA B  

4 FORÇA PSI 3     X       WO AGROFUT A  

5 MEDICINA 0 X 2 FENIX A  

6 MED VETERINARIA 1 X 0 FISIOTERAPIA B  

7 FORÇA PSI 1 X 5 FENIX A  

8 MEDICINA 3 X    WO AGROFUT A  

9 ENFERMAGEM A WO X 3 FISIOTERAPIA B  

 
JOGOS DO DIA 19/08/2023 – LOCAL: ARENA – FASE FINAL 

 
10                   FENIX   X  FISIOTERAPIRA S/F 14HOO 
11 MED VETERINARIA  X  MEDICINA S/F  

12 VENC JG 10  X  VENC JG 11 F  

 
JOGOS DE FUTSAL MASCULINO QUE SERÃO REALIZADOS NO DIA 19/08/2023 
LOCAL: ARENA – FASE FINAL 

JOGO EQUIPES    EQUIPES  HORÁRIO 
22 SHAKTAR DOS LEK  X  PINXESA FC  Q/F 14H30 
23 AGRONOMIA  X  UNIARP Q/F  

24 PANELA SINISTRA  X  UNIC SCF Q/F  

25 ENG CIVIL  X  OS SEM NOME  Q/F  

26 VENC JG 22  X  VENC JG 23 S/F  

27 VENC JG 24  X  VENC JG 25 S/F  

28 VENC JG 26  X  VENC JG 27 F  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
INFORME TÉCNICO N. 02 
 

ASSUNTO: Jogos Intercursos 
 
A Comissão Centrao Organizadora e Comissão Disciplinar dos Iº JOGOS 
INTERCURSOS DA UNIARP, no uso de suas atribuições que lhe compete, 
conforme art. 12º da Regulamento Geral da Competição, vem informar que 
devidos aos incidentes ocorrido no dia 05 de agosto de 2023 no jogo de futsal 
entre as equipes MEIA BOCA x PINXESA, com resultado final para a equipe da 
PINXESA por 3x0,   onde, conforme relatório do árbitro da partida, senhor 
CÍCERO CARDOSO, em determinado momento da partida o atleta 
CLAUDEMIR DIAS ANTUNES da equipe MEIA BOCA em uma disputa de bola 
com o adversário, aplicou-lhe um carrinho onde o árbitro apitou falta aplicando 
cartão amarelo atleta faltante, neste caso o atleta Claudemir Dias Antunes. 
Logo em seguida receber o cartão amarelo, o atleta em epígrafe, continuou 
reclamando do cartão amarelo proferindo “ você está de sacanagem, tá de 
palhaçada” e o árbitro aplicou novamente o cartão amarelo e em seguida o 
cartão vermelho, expulsando o atleta da partida o que originou uma tentativa de 
satisfação do atleta ao árbitro do jogo, o que foi contido pelos colegas. Logo que 
saiu da quadra sentou na arquibancada e por duas vezes encostou na rede, pois 
a juiz do jogo estava na trabalhando naquele momento na lateral da quadra, 
entrada da Arena, esticando o braço como se fosse agredir o árbitro. Logo 
chegou o Coordenador do evento onde foi informado do ocorrido e foi conversar 
com o atleta e logo em seguida o mesmo se ausentou do Ginásio. 
De acordo com o regulamento conforme segue no Capítuo VIII – Disposições Gerais 
que diz: 
 

CAPÍTULO VIII  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 9º - Qualquer pessoa que insulta ou atenta contra a dignidade humana 

de outra pessoa ou grupo de pessoas, por qualquer meio, em razão da cor, raça, 

etnia, língua, credo ou origem será excluída automaticamente da competição, 

juntamente de sua respectiva equipe. Além disso, o praticante do ato 

discriminatório será submetido às consequências previstas no Regimento Geral da 

instituição.  

§ 1º - O atleta ou membro da comissão técnica expulso ou desqualificado pelos 

árbitros estará automaticamente suspenso da partida subsequente.  

§ 2º - O (a) atleta que agredir fisicamente ou cometer ato discriminatório / 

atitude antidesportiva poderá sofrer punições disciplinares extras e até ser 

eliminado da competição. 



 

 

 

 

Assim sendo a Comissão Geral dos Jogos juntamente com a Comissão Disciplinar, 

alicerçado pelo parágrafo 2º do Regulamento Geral dos Iº Jogos Intercursos em reunião 

realizada no dia 11 de agosto de 2023 na sala de Reuniões da Reitoria abarcado pelo 

relatório do árbitro do jogo e testemunhas que estavam presentes no momento do 

incedente, deleberou que: 

“ Fica o atleta Senhor Claudemir Dias Antunes n. 07 da equipe Meia Boca, 

SUSPENSO de qualquer atividade esportiva de cunho oficial, ou seja, Jogos Intercusos 

da Uniarp, pelo prazo de 02 (dois) a contar da data do dia 11 de agosto de 2023. 

Publique-se e Cumpra-se para que o senhor atleta tome conhecimento. 

Comissão Central Organizadora 
Comissão Disciplinar 
 

 

 
 


